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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi 
 
RESOLUÇÃO  Nº 035 / 2014 

 
 

EMENTA: Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2014. 

 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
conforme disposto no Artigo 8º, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica estabelecido a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal, de desembolso para o Exercício Financeiro 

de 2014, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, conforme a Lei Complementar nº 101 / 2000. 
 
Art. 2º - O cumprimento da Programação Financeira e do Cronograma de Execução Mensal de desembolso, dar-se-á bimestralmente, e 

se verificado o desequilíbrio fiscal, o mesmo deverá ser reduzido no bimestre seguinte. 
 
Art. 3º - A Execução Orçamentária, para o Exercício Financeiro de 2014, foi programada conforme a média executada nos últimos 

Exercícios Financeiros deste Instituto de Previdência. 
 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Janeiro de 2014. 
 

Tibagi, em 20 de Janeiro de 2014. 
 

JOVANIR ANTÔNIO LOPES 
Diretor – Presidente 
 
 
 
CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
 
D E C R E T O  Nº 01/2014 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384/2011; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Exonera a contar da data de 01/01/2014, ANDERSON ALBANO portador da CI/RG nº 6.548.317-3 e do CPF/MF n° 085.705.949-17, do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR – Nível CC-13 integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tibagi. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 01 de Janeiro de 2014. 
 
Vereador Homero Jorge Davascio 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
D E C R E T O  Nº 02/2014 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384/2011; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Exonera a contar da data de 01/01/2014, Noeli Santos de Oliveira portador da CI/RG nº 7.933.138-4 e do CPF/MF n° 031499459-92, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL– Nível CC-006  integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Tibagi. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 01 de Janeiro de 2014. 
 
Vereador Homero Jorge Davascio 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
D E C R E T O  Nº 03/2014 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384/2011; 
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D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica nomeada a contar da data de 06/01/2014, Eleomar do Nascimento Barbosa, portadora do RG nº 7.994.164-6, CPF: 051.991.719-76, 
para o exercício do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL– Nível CC-006 integrante do Quadro de Pessoal da Câmara 
Municipal de Tibagi, constante no anexo II da Lei nº 2.384 de 09/12/2011. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 06 de Janeiro de 2014. 
 
Vereador Homero Jorge Davascio 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
D E C R E T O  Nº 04/2014 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384/2011; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica nomeada a contar da data de 06/01/2014, LERI APARECIDA RIBEIRO, portadora do RG nº 3637491-8, CPF:493182509-59, para o 
exercício do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR ESPECIAL– Nível CC-06   integrante do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 
Tibagi, constante no anexo II da Lei nº 2.384 de 09/12/2011. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 06 de Janeiro de 2014. 
 
Vereador Homero Jorge Davascio 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
D E C R E T O  Nº 005/2014 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas nos 
dispositivos previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384/2011; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica nomeado a contar da data de 06/01/2014, o Sr. LUIZ OSCAR LIRMAN ANTUNES portador da CI/RG nº3.331.271-7,e CPF: 520126039-
04, para o exercício do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR – Nível CC-13 integrante do Quadro de Pessoal da 
Câmara Municipal de Tibagi constante no anexo II da Lei nº 2.384 de 09/12/2011. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 06 de Janeiro de 2014. 
 
Vereador Homero Jorge Davascio 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
D E C R E T O  Nº 006/2014 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI - ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos dispositivos 
previstos no inc. XIX do art. 30 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Tibagi, e com base no que dispõe a Lei nº 2.384 de 09/12/2011; 
 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - Fica atribuído o Adicional de Atualização Profissional de que trata o artigo 49 e seus parágrafos da Lei 2.384 de 09/12/2011, aos servidores; 
Elaine de Fátima Ruiz Souta, Juliano Wosniak, Marcia Maria Coutinho, Ricardo Luiz Rios Brandão e Sandro Antunes Ribeiro. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Tibagi, em 06 de Janeiro de 2014. 
 
Vereador JORGE HOMERO DAVASCIO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº001/2014 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI – PARANÁ 
CNPJ 77.780.153/001-23 
CONTRATADA: EQUIPLANO SITEMAS LTDA- CNPJ 76.030.717/0001-48 
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OBJETO: Contratação de empresa apta ao fornecimento de licenciamento de programas de informática, por meio de Sistema de Contabilidade 
Pública - nos moldes da Lei Federal 4320/64 para lançamento do PPA – Plano Plurianual, Projeção da Receita, Orçamento, Execução Orçamentária, 
Balanço, Patrimônio, Contratos e SIM AM do Tribunal de Contas do Paraná; Sistema de Recursos Humanos – Cálculo da folha de pagamento, 
geração de arquivos para PASEP, RAIS, DIRF, CAGED e histórico funcional com geração de arquivos para o SIM AP/ SIM AM do Tribunal de Contas 
do Paraná; ESPortal -  Disponibilização de dados “on line” da administração, em portal público da Internet  para cumprimento à Lei 131/2009, com 
controle de área pública e de acesso restrito. 
 
VALOR GLOBAL ANUAL R$ 7.997,00 (Sete mil novecentos e noventa e sete reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:01.001.01.031.01012-004-3.3.90.39.00.00 
FORMA DE PAGAMENTO: Parcela Única (10/02/2014) 
DATA DA ASSINATURA:02/01/2014 
 
Tibagi, 03 de Janeiro de 2014 
 
HOMERO JORGE DAVASCIO 
Presidente 
 
 

 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N
o
 003/2013 

 

A Comissão de Licitação, comunica aos interessados no objeto da TOMADA DE PREÇOS n
o
 003/2013 que, após a análise da documentação 

apresentada no envelope nº 5 (documentos de habilitação), que foram HABILITADAS/INABILITADAS as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA SITUAÇÃO 

1 CASA DA COMUNICAÇÃO SS LTDA. HABILITADA 

2 TRADE COMUNICAÇÃO E MARKETING SS LTDA. INABILITADA 

 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 

processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 

Tibagi, 20 de janeiro de 2014 

 

JUSSARA ALBERTI GOMES 

Presidente 

JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 

Secretário 

 

RAMON CARLOS ASSUNÇÃO RIBAS 

Membro 
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D E C R E T O  N
o
  2 4 9 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei Orgânica do Município e, 
 
Considerando o contido na Resolução nº 03/2006, de 27 de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
 
D E C R E T A  
 
Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos abaixo nominados para comporem a Unidade Gestora de Transferências – UGT, até 31 de dezembro 
de 2014: 
 

 JULIO CEZAR MULLER DE PAULA 

 JUSSARA ALBERTI GOMES; 

 JANDERSON BONASSO DA COSTA 

 JOAIRAN MARTINS CARNEIRO.  
 

Art. 2º. A UGT terá as seguintes atribuições: 
 
     a) avaliação do cumprimento de metas pactuadas com a entidade repassadora; 
 
   b) controle na aplicação dos recursos de transferências estaduais e/ou municipais; 
 
   c) encaminhamento da prestação de contas das transferências voluntárias estaduais ao Tribunal de Contas do Estado; 
 
      d) observância das normas da Resolução nº 03/2006 – TC e demais atos normativos do Poder Público aplicáveis. 
 

    Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
            
 
Palácio do Diamante aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e catorze. 
 
 
Angela Regina Mercer de Mello Nasser 
Prefeita Municipal 

 
Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração   

 
 

D E C R E T O   N 
o
   2 5 0 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 74 da Lei Orgânica do Município e 

disposições da Lei Municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

Art. 1º – Nomear o Sr. MURILO MERCER DE MELLO, para ocupar, cumulativamente e sem remuneração o cargo de Secretário Municipal de 

Meio Ambiente, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e revoga as disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Palácio do Diamante, aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e catorze. 

 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser                                                                      

Prefeita Municipal 

 

Luiz Augusto Ciola 
Secretário Municipal de Administração 
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Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi 
 
JUSTIFICATIVA E ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2014 
 
EMPRESA: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA  
 
CNPJ: 10.566.213/0001-39 
 
OBJETO: Prestação de serviço de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto atendimento com comodato de equipamento de alarme, para 
atender as necessidades de segurança do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Tibagi.  
 
DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO EM COMODATO: 1central de alarme modelo 728; 1sireni, 1 bateria e 2 sensores modelos internos I.V.P. 
 
VALOR: R$ 112,50 (cento e doze reais e cinqüenta centavos) mensais, totalizando até o fim do exercício financeiro de 2014 o montante de R$ 
1.350,00 (um mil, trezentos e cinqüenta reais). 
 
BASE LEGAL:  
No art. 24, inciso II c/c alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.  
A lei autoriza a contratação através de dispensa de licitação para compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II 
do artigo 23 da lei 8.666/93 (R$ 80.000,00). 
 
JUSTIFICATIVA:  
O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi vem justificar o procedimento de dispensa de licitação nº 001/2014 referente 
à prestação de serviço de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto atendimento com comodato do equipamento de alarme para priorizar a 
segurança dos documentos e do patrimônio do TIBAGI PREV e, em lato sensu, de todos os servidores ativos, inativos e pensionistas vinculados. 
 
DETERMINAÇÃO: 
Considerando os parâmetros apontados, solicitamos ao Setor de Contabilidade a indicação orçamentária e ao Setor Jurídico o parecer técnico sobre a 
legalidade do pedido de dispensa. Após, e se viável a prestação de serviço, cujos efeitos contratuais deverão retroagir desde a data de 02/01/2014, 
volte o dossiê administrativo de dispensa em questão para a devida ratificação. 
 
Tibagi, 21 de janeiro de 2014. 
  
 
 
___________________________               ___________________________________                  ____________________________________ 
  JOVANIR ANTONIO LOPES                     EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                       CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                    DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA              DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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